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DECRETO NE Nº 232, DE 25 DE MAIO DE 2020.  

Declara de utilidade pública, para desapropriação de pleno domínio, terrenos necessários às 

obras de melhoria e ampliação de capacidade da MG-050, no trecho compreendido entre o km 

93+309,31m e o km 94+349,86m – Entroncamento MG-050 – BR-262, sentido Juatuba – divisa 

MG/SP, no Município de Itaúna. O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de 

atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o 

disposto no Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, DECRETA: 

Art. 1º – Ficam declarados de utilidade pública, para desapropriação de pleno domínio, os 

terrenos com área total de 9.100,71m², no sentido Juatuba – divisa MG/SP, no Município de 

Itaúna, conforme descrição perimétrica constante no Anexo. Parágrafo único – A declaração de 

utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias porventura existentes nos 

terrenos.  

Art. 2º – Os terrenos descritos no art. 1º e respectivas benfeitorias são necessários às obras de 

melhoria e ampliação de capacidade da MG-050 no trecho compreendido entre o km 

93+309,31m e o km 94+349,86m – Entroncamento MG-050 – BR-262, sentido Juatuba – divisa 

MG/SP, no Município de Itaúna. 

 Art. 3º – A Concessionária da Rodovia MG-050 S/A, sob a fiscalização do Departamento de 

Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais – DER-MG, conforme Contrato 

SETOP nº 007/2007 – Concessão Patrocinada para Exploração de Rodovia, fica autorizada a 

promover a desapropriação de pleno domínio dos terrenos descritos no Anexo e eventuais 

benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência de que trata o art. 15 

do Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941.  

Art. 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 25 de maio 

de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil. ROMEU ZEMA NETO  

ANEXO (a que se refere o art. 1º do Decreto NE nº 47.958, de 25 de maio de 2020) As descrições 

perimétricas dos terrenos de que trata este decreto são as seguintes: I – partindo-se do vértice 

V1 com coordenadas X=538358.3168 e Y=7780513.7773, seguindo com azimute 254°16’18” e 

distância 30.254m chega-se ao vértice V2 com coordenadas X=538329.1952 e Y=7780505.5761. 

Deste com azimute de 254°11’27” e distância 59.066m chega-se ao vértice V3 com coordenadas 

X=538272.3638 e Y=7780489.4845. Deste com azimute de 251°08’01” e distância 57.29m chega-

se ao vértice V4 com coordenadas X=538218.1514 e Y=7780470.9591. Deste com azimute de 

242°27’43” e distância 27.359m chega-se ao vértice V5 com coordenadas X=538193.8918 e 

Y=7780458.3098. Deste com azimute de 230°39’13” e distância 85.841m chega-se ao vértice V6 

com coordenadas X=538127.5083 e Y=7780403.8858. Deste com azimute de 22°12’06” e 

distância 5.202m chega-se ao vértice V7 com coordenadas X=538129.474 e Y=7780408.7022. 

Deste com azimute de 40°11’57” e distância 14.082m chega-se ao vértice V8 com coordenadas 

X=538138.5635 e Y=7780419.4584. Deste com azimute de 47°20’52” e distância 13.672m chega-

se ao vértice V9 com coordenadas X=538148.6188 e Y=7780428.7217. Deste com azimute de 

45°41’31” e distância 21.385m chega-se ao vértice V10 com coordenadas X=538163.9218 e 
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Y=7780443.6594. Deste com azimute de 52°04’17” e distância 21.401m chega-se ao vértice V11 

com coordenadas X=538180.8027 e Y=7780456.8144. Deste com azimute de 56°29’40” e 

distância 25.231m chega-se ao vértice V12 com coordenadas X=538201.8413 e 

Y=7780470.7424. Deste com azimute de 63°33’44” e distância 21.059m chega-se ao vértice V13 

com coordenadas X=538220.6975 e Y=7780480.1182. Deste com azimute de 72°41’24” e 

distância 33.35m chega-se ao vértice V14 com coordenadas X=538252.5369 e Y=7780490.0412. 

Deste com azimute de 77°06’35” e distância 46.373m chega-se ao vértice V15 com coordenadas 

X=538297.741 e Y=7780500.3863. Deste com azimute de 74°36’56” e distância 48.496m chega-

se ao vértice V16 com coordenadas X=538344.4993 e Y=7780513.2521. Deste com azimute de 

87°49’23” e distância 13.828m chega-se ao vértice V1, ponto origem deste memorial; II – 

partindo-se do vértice V17 com coordenadas X=538014.0289 e Y=7780259.6497, seguindo com 

azimute 211°08’06” e distância 34.747m chega-se ao vértice V18 com coordenadas 

X=537996.0627 e Y=7780229.9078. Deste com azimute de 200°20’27” e distância 36.13m chega-

se ao vértice V19 com coordenadas X=537983.5038 e Y=7780196.0311. Deste com azimute de 

206°57’20” e distância 19.78m chega-se ao vértice V20 com coordenadas X=537974.5375 e 

Y=7780178.3999. Deste com azimute de 352°01’54” e distância 46.22m chega-se ao vértice V21 

com coordenadas X=537968.1303 e Y=7780224.1737. Deste com azimute de 35°04’08” e 

distância 27.583m chega-se ao vértice V22 com coordenadas X=537983.9787 e 

Y=7780246.7498. Deste com azimute de 66°46’02” e distância 32.702m chega-se ao vértice V17, 

ponto origem deste memorial; III – partindo-se do vértice V23 com coordenadas X=537958.9062 

e Y=7780155.287, seguindo com azimute 226°54’24” e distância 41.281m chega-se ao vértice 

V24 com coordenadas X=537928.7612 e Y=7780127.0844. Deste com azimute de 230°22’40” e 

distância 29.791m chega-se ao vértice V25 com coordenadas X=537905.8139 e 

Y=7780108.0858. Deste com azimute de 238°44’03” e distância 46.091m chega-se ao vértice 

V26 com coordenadas X=537866.4163 e Y=7780084.1639. Deste com azimute de 247°15’48” e 

distância 28.885m chega-se ao vértice V27 com coordenadas X=537839.7757 e 

Y=7780072.9999. Deste com azimute de 257°42’50” e distância 23.593m chega-se ao vértice 

V28 com coordenadas X=537816.7232 e Y=7780067.9795. Deste com azimute de 259°56’20” e 

distância 18.461m chega-se ao vértice V29 com coordenadas X=537798.5457 e 

Y=7780064.7543. Deste com azimute de 265°34’47” e distância 41.579m chega-se ao vértice 

V30 com coordenadas X=537757.0905 e Y=7780061.5498. Deste com azimute de 267°24’05” e 

distância 23.2m chega-se ao vértice V31 com coordenadas X=537733.9146 e Y=7780060.4979. 

Deste com azimute de 265°11’38” e distância 13.633m chega-se ao vértice V32 com 

coordenadas X=537720.3294 e Y=7780059.3557. Deste com azimute de 269°41’17” e distância 

45.113m chega-se ao vértice V33 com coordenadas X=537675.2174 e Y=7780059.11. Deste com 

azimute de 266°31’18” e distância 45.877m chega-se ao vértice V34 com coordenadas 

X=537629.425 e Y=7780056.3266. Deste com azimute de 306°51’27” e distância 16.248m chega-

se ao vértice V35 com coordenadas X=537616.4247 e Y=7780066.0724. Deste com azimute de 

87°54’23” e distância 107.08m chega-se ao vértice V36 com coordenadas X=537723.4334 e 

Y=7780069.9845. Deste com azimute de 82°52’07” e distância 44.273m chega-se ao vértice V37 

com coordenadas X=537767.3636 e Y=7780075.4807. Deste com azimute de 75°26’30” e 

distância 42.516m chega-se ao vértice V38 com coordenadas X=537808.5146 e 

Y=7780086.1679. Deste com azimute de 68°50’52” e distância 34.545m chega-se ao vértice V39 

com coordenadas X=537840.7321 e Y=7780098.6332. Deste com azimute de 63°28’56” e 

distância 28.176m chega-se ao vértice V40 com coordenadas X=537865.9439 e 



 
 

Y=7780111.2131. Deste com azimute de 58°26’22” e distância 30.772m chega-se ao vértice V41 

com coordenadas X=537892.1645 e Y=7780127.3192. Deste com azimute de 53°18’59” e 

distância 29.117m chega-se ao vértice V42 com coordenadas X=537915.5147 e 

Y=7780144.7135. Deste com azimute de 48°31’06” e distância 26.974m chega-se ao vértice V43 

com coordenadas X=537935.7228 e Y=7780162.5807. Deste com azimute de 90°30’42” e 

distância 13.775m chega-se ao vértice V44 com coordenadas X=537949.4969 e 

Y=7780162.4577. Deste com azimute de 114°51’54” e distância 9.932m chega-se ao vértice V45 

com coordenadas X=537958.508 e Y=7780158.2816. Deste com azimute de 172°25’33” e 

distância 3.021m chega-se ao vértice V23, ponto origem deste memorial; IV – partindo-se do 

vértice V46 com coordenadas X=537575.1563 e Y=7780054.3449, seguindo com azimute 

264°45’15” e distância 16.191m chega-se ao vértice V47 com coordenadas X=537559.0329 e 

Y=7780052.8645. Deste com azimute de 268°18’07” e distância 22.115m chega-se ao vértice 

V48 com coordenadas X=537536.9278 e Y=7780052.2092. Deste com azimute de 269°26’24” e 

distância 27.236m chega-se ao vértice V49 com coordenadas X=537509.6928 e 

Y=7780051.9431. Deste com azimute de 63°46’46” e distância 21.382m chega-se ao vértice V50 

com coordenadas X=537528.8745 e Y=7780061.3903. Deste com azimute de 87°07’42” e 

distância 19.998m chega-se ao vértice V51 com coordenadas X=537548.847 e Y=7780062.3921. 

Deste com azimute de 98°12’05” e distância 12.253m chega-se ao vértice V52 com coordenadas 

X=537560.975 e Y=7780060.6442. Deste com azimute de 113°57’03” e distância 15.517m chega-

se ao vértice V46, ponto origem deste memorial. 25 1358317 –  

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  

Secretário: Marco Aurélio de Barcelos Silva  

Expediente 

 ATO REGULAMENTAR Nº 79, DE 25 DE MAIO DE 2020. 

 Revoga o Ato Regulamentar n° 66, de 14 de novembro de 2017. Dispõe sobre as normas para o 

cadastramento, transferência, segunda via de documentos, cancelamento e vistoria dos veículos 

no Sistema de Transporte Público Coletivo de Passageiros da Região Metropolitana de Belo 

Horizonte RMBH. A SUBSECRETÁRIA DE TRANSPORTES E MOBILIDADE DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE – SEINFRA, no uso das atribuições conferidas pelo 

art. 18 do Decreto Estadual n° 47.767, de 29 de novembro de 2019, que dispõe sobre a 

organização da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade, bem como no art. 114, do 

Decreto Estadual n° 44.603, de 22 de agosto de 2007, que contém o Regulamento do Serviço de 

Transporte Coletivo Rodoviário Intermunicipal e Metropolitano do Estado de Minas Gerais – 

RSTC 

RESOLVE: Art.1º. O cadastramento, transferência, solicitação de segunda via de documentos, 

cancelamento de veículo, edição de características no veículo e pedido de vistoria far-se-ão 

mediante solicitação à Superintendência de Transporte Intermunicipal e Metropolitano – STIM 

da SEINFRA ou ao Departamento de Estradas de Rodagem de Minas Gerais – DER-MG, por meio 

do Sistema Eletrônico de Cadastro definido pela SEINFRA(SISTEMA) ou no endereço eletrônico: 

www.onibus.transportes.mg.gov.br, ou outro endereço que vier a substituí-lo, além de 

ferramentas de apoio e plataformas determinadas pela SEINFRA 



 
 

I - Do cadastro Art. 2º. Para o cadastro dos veículos nos serviços das linhas do Transporte 

Coletivo Metropolitano de Passageiros será necessário o preenchimento correto, pelos 

concessionários, dos dados e o encaminhamento eletrônico, obrigatório elegível, para a 

SEINFRA, da seguinte documentação vigente: 

 I- Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo – CRLV, constando a acessibilidade 

conforme legislação vigente;  

II- Seguro obrigatório do veículo para a cobertura de Danos Pessoais Causados por Veículos 

Automotores de via Terrestre – DPVAT;  

III- Termo de Manutenção do veículo; IV- Contrato de Comodato ou inscrição de possuidor no 

CRLV, quando o veículo pertencer a terceiros;  

V- Nota fiscal dos veículos novos, descrito o valor de aquisição, para efeito de cadastro. 

 VI- Certificado de aferição do Registrador Inalterável de Velocidade e Tempo – Tacógrafo, 

conforme legislação vigente;  

VII- Certificado de vistoria emitido pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia 

– INMETRO, ou por empresas por ele credenciadas, atestando serem adequadas as condições 

dos níveis de ruído, vibração, calor e adaptação das condições de trabalho às características 

psicofisiológicas dos trabalhadores (ergonomia). §1º Após validação dos dados cadastrais do 

veículo pela SEINFRA, o consórcio receberá a informação por meio do SISTEMA e então deverá 

realizar o agendamento online para a vistoria no DER-MG. §2º O laudo de vistoria será anexado 

ao SISTEMA pelo DER-MG, e a SEINFRA deverá acessá-lo por meio do SISTEMA. §3º Os veículos 

que não atenderem aos critérios de acessibilidade elencados nos incisos I a VII não serão 

cadastrados 

§4º Caso seja constatada a desatualização e/ou inconformidades dos documentos ou dados 

preenchidos nos formulários do SISTEMA, é de responsabilidade dos consórcios a correção das 

informações, sob pena de cancelamento da solicitação. §5° A SEINFRA deverá garantira 

observância de todos os critérios de acessibilidade elencados nos incisos I a VII por parte dos 

concessionários, bem como nos próximos editais, contratos, parcerias e respectivas renovações 

e/ou alterações, concedendo prazo até 10 (dez) dias para eventual regularização e/ou 

substituição do veículo cujas medidas protetivas sejam consideradas insuficientes. Art. 3º. Para 

os veículos do Serviço Comercial e Convencional, a numeração sequencial de registro dos 

mesmos será de responsabilidade do concessionário, sem repetição, com 5 (cinco) caracteres 

numéricos, iniciada pelo código da consorciada junto à SEINFRA. II - Agendamento online e 

vistoria 

 Art. 4º. O agendamento online para vistoria, obrigatório, será para uma das seguintes 

finalidades: 

 I- Cadastramento do veículo; 

 II- Vistoria programada;  

III- Cumprimento de convocação para vistoria; 



 
 

 IV- Alteração na característica do veículo;  

V- Transferência de veículo para outro consórcio. §1º Para todos os fins se aplica a regra de 

agendamento online, portanto, não será efetuado qualquer atendimento em veículos não 

agendados, exceto por determinação do DER-MG. §2º Os horários e dias disponíveis para o 

agendamento online serão definidos pelo DER-MG. §3º O agendamento online da vistoria deve 

ser feito pelos consórcios com antecedência de no mínimo 6 (seis) horas. §4º O cancelamento 

de agendamento poderá ser feito pelos consórcios com no mínimo 18 (dezoito) horas de 

antecedência. §5º O não comparecimento do veículo, quando agendado ou convocado para 

vistoria, implicará sanções previstas no RSTC. §6º Para veículos já cadastrados e aprovados na 

vistoria, a autorização de tráfego será disponibilizada ao final da vistoria.  

III -Certificado de Registro do Veículo – CRV  

Art. 5º. O Certificado de Registro do Veículo –- CRV será disponibilizado aos concessionários via 

SISTEMA. §1º A SEINFRA terá até 1(um) dia útil para emitir o CRV para o veículo aprovado em 

vistoria pelo DER-MG; §2º O DER-MG terá até 2 (dois) dias úteis para anotar/registrar o laudo de 

vistoria no SISTEMA; §3º É de responsabilidade dos concessionários manter o documento sem 

rasuras, legível, sem dobras, ou seja, em perfeito estado para apresentação quando necessário. 

 IV – Lacres  

Art. 6º. É de responsabilidade exclusiva do DER-MG fazer o controle numérico dos lacres por 

veículo a cada manutenção. Em caso de troca, é obrigatório o preenchimento do formulário de 

atualização no SISTEMA. §1º Os lacres colocados nos veículos não poderão ser retirados por 

outros agentes que não forem da equipe do DER-MG, sob pena de aplicação de penalidades. §2º 

Caso haja rompimento, quebra ou extravio de um desses lacres, o Consórcio deverá 

providenciar, imediatamente, por meio de agendamento online, a vistoria no DER-MG para a 

recolocação, respeitado o prazo de 6 (seis) horas de antecedência para o agendamento. §3º Não 

incidem as taxas do DER-MG quando a retirada do lacre for feita pelo fiscal do DER-MG, em caso 

de defeito no lacre ou quando for inclusão de veículo. §4º A retirada dos lacres por pessoa não 

autorizada implicará nas sanções previstas no RSTC 

 – Transferência  

Art. 7º. Para a transferência de veículo entre concessionários será necessária a solicitação por 

meio do SISTEMA, quando deverá ser informado o novo consórcio e o número de ordem do 

veículo, para análise da SEINFRA. Em caso de aprovação da SEINFRA o veículo tem um prazo de 

10 (dez) dias úteis para marcação de agendamento online no DER-MG para vistoria de mudança 

de número de ordem, quando necessário, ou apenas para retirada do novo CRV. O 

descumprimento deste prazo irá gerar um bloqueio automático do veículo no sistema. §1º Na 

vistoria de transferência, se o DER-MG encontrar desconformidades no veículo, ele deverá 

bloquear o veículo no SISTEMA de forma manual. §2º Em todos os casos de transferência a 

SEINFRA deverá emitir o CRV, que será disponibilizado via SISTEMA I 

 



 
 

 Baixa Art. 8º. A baixa do veículo deverá ser solicitada por meio do SISTEMA à SEINFRA, sendo 

necessária a devolução ao setor de vistoria do DER-MG, no prazo de 2 (dois) dias úteis, do 

Certificado de Registro do Veículo – CRV e dos respectivos lacres, com o número de ordem do 

veículo. 

 Art. 9º. A comprovação de descaracterização do veículo e retirada do lacre deverá ser feita por 

meio de comprovação fotográfica, no prazo de 2 (dois) dias úteis, com fotos da catraca com 

lacre e encerrante, assim como do veículo, com foto panorâmica e identificação da placa. §1º Os 

veículos do MOVE deverão ter obrigatoriamente sua pintura descaracterizada; §2º A não 

comprovação da descaracterização e retirada de lacre estão sujeitas às sanções prevista no 

RSTC.  

Art. 10. Nos casos de perda total, incêndio e outros, os concessionários deverão apresentar o 

Boletim de Ocorrência em até 10 (dez) dias úteis. Parágrafo único - Caso haja recuperação do 

veículo, ou seja, reencarroçamento, o concessionário deverá apresentar laudo técnico com as 

informações da situação do chassi. VII - Alteração de característica no veículo  

Art. 11. Para alteração de característica do veículo será necessária a solicitação por meio do 

SISTEMA e deverá ser informada a modificação pretendida. §1º O agendamento online da 

vistoria deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, sendo que o descumprimento deste 

prazo poderá gerar um bloqueio automático do veículo no SISTEMA. §2º Durante a vistoria, se o 

DER-MG encontrar desconformidades no veículo, poderá bloqueá-lo no SISTEMA de forma 

manual, até regularização. §3º Nos casos de alteração de características em que os campos do 

CRV forem modificados, a SEINFRA deverá emitir novo CRV. 

 Art. 12. Fica expressamente proibida a alteração de qualquer característica constante no 

cadastro do veículo sem a devida autorização da SEINFRA e/ou do DER-MG, sob pena das 

sanções previstas no RSTC.  

Art. 13. O preenchimento dos campos será feito apenas pelos consorciados e, havendo 

inconsistências, o DER-MG comunicará ao consorciado, que deverá corrigir as informações no 

prazo de 24 horas. Caso contrário, o veículo será bloqueado até a correção das informações.  

Art. 14. Fica revogado o Ato Regulamentar n° 66, de 14 de novembro de 2017. Parágrafo único. 

Fica mantida a vigência dos atos normativos e regulamentares expedidos com base nos 

dispositivos revogados pelo caput, até que sejam revistos por atos posteriores.  

Art. 15. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.  

MÔNICA SALLES LANNA Subsecretária de Transportes e Mobilidade. 

 

 

 

 
 
 



 
 

 
 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

 TERMO ADITIVO DE CONTRATO Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato SEINFRA 015/2017, 

portal nº 9144498; Partes: SEINFRA e CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA DE MINAS 

GERAIS- CIEE; Objeto: revisar o valor da bolsa de estágio a partir de 01/01/2020.Valor anual R$ 

244.592,97. Dotações Orçamentárias: 1301.04.122.705.2500.0001 3390.3952 0 101; 

1301.04.130.029.4136.0001 3390.3952 1101; 1301.15.451.071.4153.0001 3390.3952 0 101; 

1301.15.451.071.4154.0001 3390.3952 1 101; 1301.26.782.073.4159.0001 3390.3952 0 101 e 

1301.27.812.043.4212.0001 3390.3952 0 101 Assinatura: 25/05/2020 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais – DER 

EXTRATO DE CONTRATO Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do 

Estado de Minas Gerais. Contratada: Eficaz Segurança Eletrônica EIRELI. Instrumento: Termo de 

Aditamento - 40ªURG-01 ao Contrato PRC-29.004/19. Objetos: I - Tendo em vista as condições 

mais vantajosas para o DER/MG, renova-se o Contrato PRC29.004/19 e, consequentemente, fica 

o prazo de vigência do contrato prorrogado por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 31 

de maio de 2020; II - O valor contratual permanece inalterado, estabelecido em R$ 9.200,00 

(nove mil e duzentos reais); III – As despesas decorrentes do presente termo correrão à conta da 

Dotação Orçamentária 2301 26 782 081 2039 0001 339039, Item 62, Fonte de Recursos 10.1.0 

e/ou 60.1.0, do Orçamento Geral do DER/MG para o corrente exercício financeiro. Nos 

exercícios subsequentes, as despesas correrão à conta dos créditos correspondentes. Processo: 

2300.01.0004945/2019-93 

Trem Metropolitano de Belo Horizonte S/A – METROMINAS 

EXTRATO DO DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 001/2015. Partes: Trem Metropolitano 

de Belo Horizonte S/A – METROMINAS e ARCADIS LOGOS S/A. Objeto: prorroga o prazo de 

vigência do Contrato por 06 (seis) meses. Assinatura: 01 de abril de 2020 
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